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PREFEITURA MUNICIPAL

Vargem Grande do Sul - SP
LEI N.º 3.342, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011

Projeto de Lei n.º 202/11          

Dispõe sobre a alteração do número de vagas do cargo de Auxiliar Administrativo criado pela Lei Municipal nº 2.903, de 03.07.2009, que dispõe sobre a redistribuição de pessoal para o SAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica alterado o Anexo III, Tabela “B” - Grupo II – Ocupacional de Apoio Administrativo, da Lei Municipal nº 2.903, de 03 de julho de 2009, aumentando-se de 04 (quatro) para 09 (nove), o número de vagas do cargo público de provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO.
 Art.2º Em razão do aumento do número de vagas mencionado no artigo 1º, a Tabela “B”, do Anexo III, Grupo II - Ocupacional de Apoio Administrativo, da Lei Municipal nº 2.903, de 03 de julho de 2009, será atualizada na forma prevista no Anexo I desta lei.
Art.3º As despesas com a execução da presente lei, correrão por conta das seguintes dotações:

3.1.90.09.00.00 - Salário Família – Administração Indireta - Executivo

3.1.90.11.00.00 - Venc. Vant. Pessoal Civil – Administração Indireta - Executivo

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais – Administração Indireta -  Executivo

3.1.90.16.00.00 - Ots. Desp. Variáveis - Pessoal Civil – Administração Indireta – Executivo

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais – RPPS – Administração Indireta - Executivo
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 08 de dezembro de 2011.

AMARILDO DUZI MORAES

        Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em 08 de dezembro de 2011.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA
ANEXO I

ANEXO III - TABELA “B” - GRUPO II - OCUPACIONAL DE APOIO ADMINISTRATIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.903, DE 03 DE JULHO DE 2009, ATUALIZADO NOS TERMOS DESTA LEI.
	GR
	CARGO 
	JOR
	QT
	PV
	REFERÊNCIAS

	AD
	Auxiliar Administrativo
	40
	09
	05
	7 a 24
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